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LEI N9 1.310/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal ' 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l9 - Fica aberto na Contado
ria Municipal, um crédito no valor de NCZ$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil cruzados novos), suplemen
tar à seguinte dotação do orçamento vigente:

13.76.4471.07 - Obras e instalações Ncz$350.000,00

Artigo 29 - 0 recurso para atender' 
aos encargos de que trata o artigo anterior, será o 
previsto no artigo 43, §§ 39 e 49 , da Lei n9 4320/64. 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as disposi - 
ções em contrário.
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